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PROJETO DE LEI  Nº  ________________  2017. 

 

 

                                                                          Denomina Conjunto Habitacional      no 

       Alto do Moura  e dá outras providências.                       

 

   

 

 

  ART. 1º - Fica denominada o CONJUNTO HABITACIONAL DO 

ALTO DO MOURA DE VEREADOR JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO 

(Zé+Zé), o conjunto localizado as margens da via local da BR -232, no Bairro Alto do 

Moura, nesta cidade. 

  ART. 2º - Fica autorizada a Senhora Prefeita do Município de Caruaru, 

determinar ao órgão competente da Municipalidade, que proceda a confecção e 

posterior afixação do pórtico alusivo à denominação prevista no artigo anterior.   

  ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                         

                        SALA DAS SESSÕES, 01º de agosto de 2017. 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES  

            - Autor- 
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